
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

(CTASP) 

 

PROJETO DE LEI nº 6.788/2017 

 
Dispõe sobre o cargo de Analista em 

Tecnologia da Informação da Carreira de 

Tecnologia da Informação, cria o Plano Especial de 

Cargos de Apoio da Advocacia-Geral da União, 

estrutura a Carreira de Suporte às Atividades 

Tributárias e Aduaneiras da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, e dá outras providências. 

 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO 

 

Altera-se o artigo 66 do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 

6.788/2017: 

“Art. 66. Os ocupantes dos cargos a que se refere o art. 46: 

I - Cargo de Analista-Técnico da Receita Federal do Brasil, de nível 

superior; 

II - Cargo de Técnico da Receita Federal do Brasil, de nível 

intermediário;   

Altera-se a estrutura remuneratória dos cargos a fim de incorporar, ao 

Vencimento Básico, a Gratificação de Atividade Executiva – GAE de 

que trata a Lei-Delegada nº 13, de 1992, respeitados os limites dados 

por tabela específica. ” 

  

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

J U S T I F I C A Ç Ã O 
 
 

  Encaminhado à Câmara dos Deputados, pelo Poder Executivo, na 
data de 30/12/2016 a mensagem nº 715/2016, trazendo ao debate o Projeto de 
Lei n.º 6.788/2017, que trata da reestruturação de cargos e carreiras da 
Administração Federal, dentre outros assuntos, da criação da Carreira de 
Suporte da Receita Federal do Brasil, tratando apenas dos servidores 
pertencentes à extinta Secretaria da Receita Previdenciária - SRP, 
redistribuídos para a Receita Federal do Brasil - RFB pela Lei 11.547 / 2007. 
 

A partir disso, verificou-se a exclusão da GAE sem sua devida 
incorporação ao vencimento básico, o que causa prejuízo aos vários servidores 
redistribuídos da extinta SRP que ficam com sua remuneração minorada e 
nivelada por baixo, enquanto as alterações acolhidas no presente substitutivo 



contemplando as demandas dos servidores integrantes de outras carreiras, 
lhes proporcionando um significativo aumento real em decorrência da 
equiparação com os servidores oriundos da Previdência. 

 
Destaca-se ainda que a exclusão da GAE traz reais prejuízos a 

servidores inativos e aqueles em vias de aposentarem-se, conforme as regras 
estabelecidas pelo art. 61 deste projeto em face das regras atuais para a 
carreira do Seguro Social. 

 
Com efeito, não se vislumbra impacto financeiro da medida, pois 

os servidores redistribuídos já recebem a GAE e que sua incorporação está 
sendo pedida nos valores exatos das regras atuais já em vigor, portanto, não 
se trata de um aumento de despesas, mas de manter-se os vencimentos nos 
patamares estabelecidos e, dessa forma, evitando-se injustas perdas. 

 
As tabelas acima visam corrigir quaisquer injustiças impostas à 

carreira e dar tratamento isonômico em comparação as demais. 
 
  Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a 
aprovação da presente emenda. 

 
 

Sala das Comissões, em         de                         de 2017 

 

 

Deputado Paulo Pereira da Silva 

Solidariedade/SP 


